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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE

PRESIDENTE: Senadora Lúcia Vânia

VICE-PRESIDENTE: Senador Pedro Chaves

(26 titulares e 26 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)

Rose de Freitas(PODE)(8)(13) ES (61) 3303-1156 e
1158

1 Valdir Raupp(8) RO (61) 3303-
2252/2253

Dário Berger(8) SC (61) 3303-5947 a
5951

2 Hélio José(PROS)(8) DF (61) 3303-
6640/6645/6646

Marta Suplicy(8) SP (61) 3303-6510 3 Raimundo Lira(PSD)(16) PB (61) 3303.6747
José Maranhão(8) PB (61) 3303-6485 a

6491 e 6493
4 Simone Tebet(19) MS (61) 3303-

1128/1421/3016/3
153/4754/4842/48
44/3614

Edison Lobão(16)(8)(19) MA (61) 3303-2311 a
2313

5 VAGO

João Alberto Souza(8) MA (061) 3303-6352 /
6349

6 VAGO

MDB

Ângela Portela(PDT)(5) RR 1 Gleisi Hoffmann(PT)(5) PR (61) 3303-6271
Fátima Bezerra(PT)(5) RN (61) 3303-1777 /

1884 / 1778 / 1682
2 Humberto Costa(PT)(5) PE (61) 3303-6285 /

6286
Lindbergh Farias(PT)(5) RJ (61) 3303-6427 3 Jorge Viana(PT)(5) AC (61) 3303-6366 e

3303-6367
Paulo Paim(PT)(5) RS (61) 3303-

5227/5232
4 José Pimentel(PT)(5) CE (61) 3303-6390

/6391
Regina Sousa(PT)(5) PI (61) 3303-9049 e

9050
5 Paulo Rocha(PT)(5) PA (61) 3303-3800

Kátia Abreu(PDT)(5)(30) TO (61) 3303-2708 6 VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PDT, PT)

Antonio Anastasia(PSDB)(2) MG (61) 3303-5717 1 Davi Alcolumbre(DEM)(7) AP (61) 3303-6717,
6720 e 6722

Flexa Ribeiro(PSDB)(2) PA (61) 3303-2342 2 Ronaldo Caiado(DEM)(7) GO (61) 3303-6439 e
6440

Roberto Rocha(PSDB)(2)(10)(20) MA (61) 3303-
1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

3 Eduardo Amorim(PSDB)(22) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Maria do Carmo Alves(DEM)(7) SE (61) 3303-
1306/4055

4 VAGO

José Agripino(DEM)(7) RN (61) 3303-2361 a
2366

5 VAGO

Bloco Social Democrata(DEM, PSDB)

José Medeiros(PODE)(6) MT (61) 3303-
1146/1148

1 Sérgio Petecão(PSD)(6) AC (61) 3303-6706 a
6713

Roberto Muniz(PP)(6) BA (61) 3303-
6790/6775

2 Ana Amélia(PP)(6) RS (61) 3303 6083

Ciro Nogueira(PP)(6) PI (61) 3303-6185 /
6187

3 Lasier Martins(PSD)(15) RS (61) 3303-2323

Bloco Parlamentar Democracia Progressista(PP, PSD)

Cristovam Buarque(PPS)(3) DF (61) 3303-2281 1 João Capiberibe(PSB)(3)(17)(23)(27)(28) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

Lúcia Vânia(PSB)(3) GO (61) 3303-
2035/2844

2 Randolfe Rodrigues(REDE)(3)(20) AP (61) 3303-6568

Lídice da Mata(PSB)(3) BA (61) 3303-6408 3 Romário(PODE)(14)(21) RJ (61) 3303-6517 /
3303-6519

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania(PODE, PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE)

Pedro Chaves(PRB)(4) MS 1 Magno Malta(PR)(4) ES (61) 3303-
4161/5867

Wellington Fagundes(PR)(4)(9) MT (61) 3303-6213 a
6219

2 Rudson Leite(PV)(4)(26)(29) RR

Eduardo Lopes(PRB)(4) RJ (61) 3303-5730 3 Armando Monteiro(PTB)(9)(11)(12)(25) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

Bloco Moderador(PTC, PR, PTB, PRB)

(1) O PMDB e os Blocos Parlamentares Resistência Democrática e Social Democrata compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado totaliza 27
membros.

(2) Em 09.03.2017, os Senadores Antonio Anastasia, Flexa Ribeiro e Ricardo Ferraço foram designados membros titulares, pelo Bloco Social Democrata, para
compor o colegiado (Of. 29/2017-GLPSDB).

(3) Em 09.03.2017, os Senadores Cristovam Buarque, Lúcia Vânia e Lídice da Mata foram designados membros titulares; e os Senadores Romário e Randolfe
Rodrigues, membros suplentes, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor a CE (Memo. nº008/2017-BLSDEM).

(4) Em 09.03.2017, os Senadores Pedro Chaves, Thieres Pinto e Eduardo Lopes foram designados membros titulares; e os Senadores Magno Malta e Vicentinho
Alves, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).

(5) Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Lindbergh Farias, Paulo Paim, Regina Sousa e Acir Gurgacz foram designados membros
titulares; e os Senadores Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, José Pimentel e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a CE (Of. nº005/2017-GLBPRD).

(6) Em 09.03.2017, os Senadores José Medeiros, Roberto Muniz e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio Petecão e Ana
Amélia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor a CE (Of. nº026/2017-GLBPRO).

(7) Em 13.03.2017, os Senadores Maria do Carmo Alves e José Agripino foram designados membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre e Ronaldo Caiado,
membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº07/2017-GLDEM).
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(8) Em 14.03.2017, os Senadores Simone Tebet, Dário Berger, Marta Suplicy, José Maranhão, Raimundo Lira e João Alberto Souza foram designados membros
titulares; e os Senadores Valdir Raupp e Hélio José, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 31/2017-GLPMDB).

(9) Em 14.03.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Thieres Pinto, que passou a compor o colegiado
como membro suplente, pelo Bloco Moderador (Of. nº 27/2017-BLOMOD).

(10) Em 21.03.2017, o Senador Ricardo Ferraço deixou de compor o colegiado, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 104/2017-GLPSDB).

(11) Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.

(12) Em 19.04.2017, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Thieres Pinto, pelo Bloco Moderador, para compor o
colegiado (Of. nº 50/2017-BLOMOD).

(13) Em 07.06.2017, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, em substituição à Senadora Simone Tebet, pelo PMDB, para compor o colegiado
(Of. nº 135/2017-GLPMDB).

(14) Em 16.08.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo.
nº 73/2017-BLSDEM).

(15) Em 18.08.2017, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo.
nº 62/2017-BLDPRO).

(16) Em 31.08.2017, a Senadora Simone Tebet foi designada membro titular, em substituição ao Senador Raimundo Lira, que passa a ocupar a vaga de suplente,
pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 178/2017-GLPMDB).

(17) Em 12.09.2017, o Senador Antonio Carlos Valadares foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, pelo Bloco Parlamentar Socialismo
e Democracia, para compor o colegiado (Of. nº 80/2017-BLSDEM).

(18) Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

(19) Em 05.10.2017, o Senador Edison Lobão foi designado membro titular, em substituição à Senadora Simone Tebet, que passa a ocupar a vaga de suplente,
pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 198/2017-GLPMDB).

(20) Em 09.10.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado, deixando de ocupar a vaga de
suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Of. nº 216/2017-GLPSDB).

(21) Em 11.10.2017, o Senador Romário foi designado membro suplente, para compor o colegiado, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Memo. nº
3/2017-GLBPDC).

(22) Em 24.10.2017, o Senador Eduardo Amorim foi designado membro suplente, para compor o colegiado, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 225/2017-
GLPSDB).

(23) O Senador Antonio Carlos Valadares licenciou-se por 121 dias, nos termos do art. 43, incisos I e II, do RISF a partir do dia 22 de novembro de 2017, conforme
Requerimentos nºs 1.000 e 1.001, de 2017, deferido em 22.11.2017.

(24) Em 05.12.2017, o Senador Elber Batalha foi designado membro suplente, para compor o colegiado, pelo Bloco Democracia e Cidadania, em substituição ao
Senador Antônio Carlos Valadares, que está de licença (Memo. nº 13/2017-GLBPDC).

(25) Em 08.02.2018, o Senador Armando Monteiro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Telmário Mota, pelo Bloco Moderador, para compor
o colegiado (Of. nº 4/2018-BLOMOD).

(26) Em 28.02.2018, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vicentinho Alves, pelo Bloco Moderador, para compor o
colegiado (Of. nº 17/2018-BLOMOD).

(27) Em 23.03.2018, o Senador Elber Batalha deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular (Of. nº 1/2018-GSACAR).

(28) Em 17.04.2018, o Senador João Capiberibe foi designado membro suplente pelo Bloco Democracia e Cidadania para compor a comissão (Memo. 30/2018-
GLBPDC).

(29) Em 20.06.2018, o Senador Rudson Leite foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Telmário Mota, pelo Bloco Moderador, para compor o
colegiado (Of. nº 42/2018-BLOMOD).

(30) Em 25.06.2018, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular pelo Bloco da Resistência Democrática, em substituição ao Senador Acir Gurgacz (Of.
46/2018-BLPRD)

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 11:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): WILLY DA CRUZ MOURA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33033498
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: ce@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 4 de julho de 2018
(quarta-feira)

às 10h30

PAUTA
32ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE

Audiência Pública Interativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

Retificações:
1. Alteração de convidados. (03/07/2018 18:05)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/07/2018 às 18:05.
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Pauta da 32ª Reunião Extraordinária da CE, em 4 de Julho de 2018 2

Audiência Pública Interativa
Assunto / Finalidade:

Instruir o Projeto de Lei do Senado nº 278, de 2016, que "altera a Lei nº 13.146, de
2015, Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, para dispor sobre o apoio
aos educandos com deficiência nas instituições de ensino”.

Convidados:

Lucinete Ferreira de Andrade
•  Presidente da Associação Brasileira de Autismo, Comportamento e
Intervenção - Abraci

Deusina Lopes da Cruz
•  Representante da Associação de Pais e Amigos dos Autistas do Amapá -
AMA/AP

Diva da Silva Maria
•  Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE

Fátima da Silva
•  Secretária-Geral da Confederação Nacional dos Trabalhadores em
Educação - CNTE

Marcelo da Silva Nunes
•  Presidente da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência
da OAB/DF

Cláudia Regina de Souza Costa
•  Presidente do Sindicato dos Estabelecimentos Particulares de Ensino no
Estado do Rio de Janeiro - Sinepe/RJ

Patrícia Neves Raposo
•  Diretora de Políticas de Educação Especial do Ministério da Educação

Observações:
        A Audiência contará com o Serviço de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e será
realizada em caráter interativo, por meio do portal E-cidadania e do Alô Senado.
Requerimento(s) de realização de audiência:

- RCE 31/2018, Senador João Capiberibe
- RCE 48/2018, Senador João Capiberibe

- PLS 278/2016, Senador Romário
Reunião destinada a instruir a(s) seguinte(s) matéria(s):

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/07/2018 às 18:05.
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Gabinete Senador João Capiberibe 

 

 

REQUERIMENTO N°         de 2018 

   

       Nos termos do Art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a 

realização de Audiência Pública, na Comissão de Educação, Cultura e Esporte 

– CE, para debater o Projeto de Lei do Senado Federal – 278 de 2016, altera a 

Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da 

Pessoa com Deficiência, para dispor sobre o apoio aos educandos com 

deficiência nas instituições de ensino. 

 

JUSTIFICATIVA 

         

 Em suma, a proposição esclarece a responsabilidade que cada instituição 

tem de atender as diferenças e de promover a inclusão efetiva, e preserva 

espaço para que, dentro de uma perspectiva inclusiva e articulada, as 

instituições de ensino possam tomar as melhores decisões para garantir a oferta 

de apoio escolar ao mesmo tempo amplo e específico, atendendo toda a 

comunidade escolar e também as necessidades de cada aluno. 

 

 

Sala da comissão, em    22 de  maio de 2018. 

 

 

SENADOR João Capiberibe 

PSB/AP 

S
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Gabinete Senador João Capiberibe 

 

REQUERIMENTO Nº     2018    

 

 Senhora Presidente,  

 

  Requeiro, nos termos regimentais, e em aditamento ao Requerimento n° 

31/2018-CE, aprovado por esta Comissão em 22 de maio de 2018, a inclusão dos 

convidados a participar da audiência pública destinada a debater o Projeto de Lei do 

Senado Federal – 278 de 2016, que altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, a qual 

institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, para dispor sobre o apoio 

aos educandos com deficiência nas instituições de ensino. 

 

Convidados:  

1- Representante do Ministério da Educação; 

 

2- Representante do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;  

 

3- Representante da Comissão Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência – 

OAB/DF  

4- Representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação – 

CNTE 

5- Representante da Associação de Pais e Amigos dos Autistas do Amapá – AMA; 

 

6- Representante da Associação Brasileira de Autismo, Comportamento e 

Intervenção – ABRACI/DF 

 

7- Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE/DF; 

 

8- Representante do Sindicato dos Estabelecimento de Educação Básica do 

Município do Rio de Janeiro – SINEPE/RJ 

 

  Sala da Comissão, em   26 de junho de 2018. 

 

 
 

SENADOR João Capiberibe 
PSB/AP 

S
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 278, DE 2016

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da
Pessoa com Deficiência, para dispor sobre o apoio aos educandos com deficiência nas
instituições de ensino.

AUTORIA: Senador Romário

DESPACHO: Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa; e de
Educação, Cultura e Esporte, cabendo à última decisão terminativa

Página da matéria

Página 1 de 5 Parte integrante do Avulso do PLS nº 278 de 2016.
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Gabinete do Sen. Romário (PSB-RJ) 

 
 
 

Senado Federal – Anexo II bloco A subsolo – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 11 – CEP 70165-900 – Brasília / DF  

Telefone: (61) 3303-6517 – romario@senador.leg.br 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2016 

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que 

institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência, para dispor sobre o apoio aos educandos 

com deficiência nas instituições de ensino. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 3º e 28 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º .................................................................................... 

................................................................................................... 

XIII – apoio escolar: apoio em atividades de alimentação, 

cuidados pessoais e locomoção, bem como na inclusão pedagógica do 

estudante com deficiência, sob a forma de acompanhamento 

individualizado e de promoção, em caráter geral, da inclusão na 

instituição de ensino e na sua proposta político-pedagógica; 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 28. ................................................................................... 

................................................................................................... 

XVI – acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da 

educação e demais integrantes da comunidade escolar às edificações, 

aos ambientes, ao material pedagógico e a todos os recursos e atividades 

necessários para a efetiva inclusão, em todas as modalidades de ensino; 

XVII – apoio escolar, sendo garantidas a oferta de profissionais 

de apoio escolar aos estudantes com deficiência, na razão de um 

profissional para cada grupo de, no máximo, 3 alunos, a fim de auxiliar 

na superação de barreiras e no atendimento de suas necessidades 

pessoais e pedagógicas, e de profissionais ou serviços de promoção da 

inclusão em caráter geral, conforme prevê o art. 3º, inciso XIII; 

................................................................................................... 
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 2 

§ 3º A formação do profissional de apoio escolar far-se-á em nível 

superior, admitida, como formação mínima para atuação na educação 

básica, a oferecida em nível médio.  

§ 4º Será admitido, mediante prévia anuência da instituição de 

ensino, que o estudante com deficiência ou sua família contratem 

profissional de apoio escolar de sua própria escolha, responsabilizando-

se integralmente, nesse caso, pelo pagamento de sua remuneração e de 

quaisquer encargos, sem ônus de qualquer natureza para a instituição 

de ensino, que, todavia, responsabilizar-se-á por articular o trabalho 

desse profissional ao seu projeto político-pedagógico e poderá impor a 

observância de normas internas de conduta profissional aplicáveis aos 

seus próprios funcionários.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de 

sua publicação oficial.  

JUSTIFICAÇÃO 

A inclusão escolar é um dos pilares para a construção de uma 

sociedade mais justa, que respeite e acolha a diversidade, superando os 

preconceitos ainda presentes em nossa cultura. Admitir a exclusão nas escolas, 

ou impor aos educandos com deficiência os custos para superar as barreiras que 

decorrem da inabilidade da escola e da sociedade em promover a efetiva 

inclusão é perpetuar a discriminação. A inclusão não é problema das pessoas 

com deficiência – é uma solução para que toda a sociedade seja mais plural, 

livre e solidária. 

Passados alguns meses desde a entrada em vigor da Lei Brasileira 

de Inclusão da Pessoa com Deficiência (LBI), vemos a oportunidade de 

aprimorar alguns de seus dispositivos pertinentes à inclusão escolar. Muitas 

dúvidas e alguma incompreensão têm brotado, principalmente de instituições 

de ensino e outras entidades ainda pouco familiarizadas com a cultura inclusiva. 

Assim, sugerimos que seja feita uma adequação da Lei, pois, 

segundo o entendimento sobre o tema, o apoio escolar não se limita a um 

profissional específico, mas se concretiza na construção de uma rede de apoio 

que inclua aspectos humanos, materiais e – por que não? – também filosóficos. 

Afinal, é preciso partir do pressuposto de que a escola é para todos e de que é 

responsabilidade das instituições tornar possível o acesso de todos. É 

indispensável, em qualquer caso, que a inclusão seja refletida na proposta 

político-pedagógica. Nas instituições de ensino, desenvolvem-se as pessoas e a 

cultura, de modo que não podemos aceitar que sejam ambientes excludentes. 
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Especificamente em relação ao profissional de apoio escolar, 

propomos que tenha formação mínima, a fim de não apenas prestar cuidados 

básicos, mas exercer em plenitude seu papel, de forma articulada  ao  que 

acontece dentro da sala de aula. Assim, a formação mínima pode contribuir 

para que o profissional seja capaz de promover, a partir das diretrizes do regente 

de turma, as intervenções necessárias, auxiliando na superação das barreiras 

que se apresentem. Sugerimos também, dentre outras medidas, que esse 

profissional se responsabilize por, no máximo, 3 alunos, a fim de aproveitar de 

forma mais efetiva seu potencial de atuação, propiciando aos estudantes amplo 

espaço para o desenvolvimento de suas potencialidades. 

Dessa forma, garantir-se-á que a atuação do profissional de apoio 

escolar se articule ao projeto político-pedagógico da escola, ao mesmo tempo 

em que se oferecerá aos estudantes com deficiência, sem prejuízo de outras 

ações de inclusão que a escola achar necessárias, o atendimento individualizado 

de que carecem, a partir de suas necessidades específicas.  

Sabendo, ainda, da dificuldade das instituições de ensino de 

encontrar e contratar profissionais qualificados para promover a inclusão 

escolar enquanto, paralelamente, muitos estudantes com deficiência já têm 

relação estabelecida com apoiadores particulares, que interessa a todos manter, 

decidimos prever expressamente a possibilidade de seleção do apoiador pelo 

estudante com deficiência ou por sua família, que se responsabilizarão pela sua 

remuneração e encargos aplicáveis, condicionada à prévia anuência da 

instituição de ensino, que deverá, não obstante, articular a atuação desse 

profissional com o seu projeto político-pedagógico e impor suas normas de 

conduta, evitando desorganização e desordem nessa cooperação. 

Solicitamos, assim, o apoio dos nobres Pares para a aprovação do 

projeto.  

Sala das Sessões, 

Senador ROMÁRIO 
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